
  

       Prefeitura Municipal de Santa Cruz da 

Conceição  

    ESTADO DE SÃO PAULO  

     

  

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N.º 770 – FONE: (019) 3567 – 9200 –  CEP 13.625-000  

  

  

  

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.  

  

  

  

1. Descrição da Necessidade  

  

A contratação de profissionais para a realização de oficinas destinadas aos usuários 

atendidos pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e suas famílias, tem 

como objetivo promover o desenvolvimento de habilidades físicas, motoras, artísticas e 

sociais, além de fortalecer vínculos familiares e comunitários. O foco é proporcionar 

atividades no contraturno escolar, contribuindo para a saúde física, mental e emocional 

dos participantes.  

  

  

2. Requisitos do Objeto  

  

• Realização de atividades pedagógicas e de capacitação para usuários do CRAS.  

• Formação de grupos de aprendizagem, como oficinas, cursos ou atividades 

culturais e educacionais.  

• Atendimento a crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos.  

As oficinas deverão ser realizadas conforme as especificações técnicas definidas no 

Termo de Referência, incluindo:  

• Oficina de capoeira: 200 horas.  

• Oficina de educação ambiental: 200 horas.  

• Oficina de educação física: 200 horas.  

• Oficina de teatro: 200 horas.  

  

  

Os oficineiros deverão possuir registro como Microempreendedores Individuais (MEI).  
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 3. Justificativa  

  

A contratação é necessária para atender à demanda do CRAS em ofertar atividades 

complementares que visem: •  O desenvolvimento cognitivo, motor e psicológico 

dos alunos da rede pública de ensino fundamental. •  O fortalecimento de vínculos 

para as famílias assistidas, ampliando a interação social e comunitária.  

• A melhoria na qualidade de vida e no aprendizado dos participantes.  

• A necessidade de profissionalização e formação de usuários em determinadas 

áreas.  

• A falta de professores qualificados ou a sobrecarga de trabalho dos educadores 

atuais.  

• Atividades pedagógicas que atendam a projetos sociais específicos, como inclusão 

social e educação de jovens e adultos.  

  

4. Especificação Técnica  

  

Os professores contratados deveram tem no mínimo:  

• Capacidade técnica para aplicar as aulas na área que deseja atuar: como curso 

técnico, aperfeiçoamento e experiencia na área.  

• Experiência prévia no trabalho com o público atendido pelo CRAS (educação 

popular, programas de inclusão, etc.).  

• Habilidades e competências específicas, como capacidade de trabalho em equipe, 

empatia, comunicação e compreensão das políticas sociais.  
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5. Alternativas Analisadas  

  

• Execução direta pela equipe do CRAS: Não viável, pois os profissionais do 

quadro atual não possuem qualificação específica para ministrar as oficinas 

descritas.  

• Parcerias com ONGs ou instituições privadas: Demandaria negociações 

complexas e critérios que poderiam não atender ao cronograma e às 

especificações técnicas.  

• Contratação por meio de licitação pública: Solução ideal, garantindo a seleção 

de profissionais qualificados de forma transparente e conforme os preceitos da Lei 

nº 14.133/21.  

  

  

6. Estimativa de Custos  

Com base no Termo de Referência, os custos totais estimados levarão em consideração 

o valor por hora-aula ofertado pelos profissionais contratados, dentro do orçamento 

disponível no Desenvolvimento Econômico e Bem-Estar Social.  

  

7. Requisitos da Contratação •  As oficinas deverão ser realizadas no CRAS 

localizado na Rua Oscar Koch Habermann, 80, Centro, Santa Cruz da 

Conceição/SP.  

• O contrato terá duração de 12 meses, podendo ser renovado por mais 12 meses.  

• Os pagamentos serão realizados conforme as horas-aula efetivamente ministradas 

no mês anterior, em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.  

 •    

  

8. Gestão e Fiscalização do Contrato  

  

• Gestora do contrato: Valéria Conceição Dorighetti, CPF: 28598569860, Diretora 

do Desenvolvimento econômico e bem-estar social, Santa Cruz da Conceição.  

• Fiscal do contrato: Natália Tonetti Ranzoni, CPF: 353541098-33. Coordenadora 

do CRAS Santa Cruz da Conceição.  
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9. Benefícios Esperados  

  

• Ampliação das oportunidades de aprendizado e desenvolvimento integral dos 

alunos.  

• Fortalecimento das relações familiares e comunitárias.  

• Estímulo à prática de atividades culturais, artísticas e esportivas de forma inclusiva.  

  

  

10. Conclusão  

  

O presente Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade da contratação por meio de 

licitação pública, tendo em vista os objetivos sociais, educacionais e culturais a serem 

alcançados, bem como os benefícios diretos para a comunidade atendida pelo CRAS.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

__________________________________  

Valéria Conceição Dorighetti  

Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Bem-Estar Social  


